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Nº. 15/2016 – 06 de abril de 2016 

 

ALERTA GERENCIAL – PROMULGAÇÃO DO ACORDO DE COMÉRCIO 

PREFERENCIAL ENTRE O MERCOSUL E A SACU 

Foi publicado no dia 04/04/2016 no Diário Oficial da União o Decreto Presidencial nº 8.703 que promulga o Acordo de Comércio 

Preferencial entre o MERCOSUL e a União Aduaneira da África Austral (SACU), integrada pela República da África do Sul, República 

do Botsuana, Reino de Lesoto, República da Namíbia e Reino da Suazilândia.  

 

Assinado em 15 de dezembro de 2008 pelos países-membros do MERCOSUL e em 03 de abril de 2009, pelos Membros da SACU, o 

acordo conta com 1.076 códigos ofertados pelo MERCOSUL e 1.026 códigos oferecidos pelos países da SACU, com margens de 

preferência de 10%, 25%, 50% ou 100%. 

 

Em 2015, as exportações brasileiras para o bloco sul africano somaram US$ 1,36 bilhão, com saldo comercial positivo para o Brasil 

de cerca de US$ 720 milhões. O acordo deverá beneficiar principalmente o setor industrial, uma vez que dois terços das 

exportações brasileiras para a SACU - US$ 908 milhões em 2015 - são formados por produtos manufaturados. 

 

O Acordo entrará efetivamente em vigor 30 dias após a notificação formal por todas as Partes Signatárias sobre a conclusão dos 

procedimentos internos necessários para internalização e incorporará também temas como investimentos, compras 

governamentais e medidas sanitárias e fitossanitárias. 

 

O Decreto está disponível para consulta no link abaixo: 

 http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/04/2016&jornal=1&pagina=4&totalArquivos=224 

 

Atenciosamente, 

Equipe Executiva GETEC/CONCEX 

Tel.: 51 3347.8790 

E-mail: concex@fiergs.org.br 
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